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1. Introdução 
 

A água, o solo e o ar são recursos naturais que importa preservar pois são o suporte da vida e das diferentes 
atividades económicas, incluindo a agropecuária, sendo essencial a adoção de boas práticas agrícolas por forma 
a garantir a maior produtividade das culturas com o menor risco de degradação da qualidade do ambiente. 

O azoto, o fósforo e o potássio são nutrientes essenciais para o crescimento das plantas promovendo uma 
maior produtividade das culturas. Se estes nutrientes não são absorvidos pelas plantas há o risco de serem 
lixiviados para as águas subterrâneas ou arrastados por erosão hídrica para as águas superficiais e, nalguns 
casos, libertados para a atmosfera como gases poluentes ou com efeito de estufa. 

Nas Zonas Vulneráveis é necessário diminuir essa poluição através da aplicação obrigatória do Programa de 
Ação e do Código de Boas Práticas Agrícolas, sendo fundamental aplicar corretamente as medidas e 
orientações contidas nestes. 

Este Manual foi elaborado no sentido de fornecer informação técnica de carácter prático sobre a aplicação do 
Programa de Ação e do Código de Boas Práticas Agrícolas aos agricultores e produtores pecuários com 
explorações situadas nas Zonas Vulneráveis aos Nitratos, de Portugal Continental, designadas no âmbito da 
aplicação da Diretiva n.º 91/676/CEE, do Conselho, de 12 de dezembro, relativa à proteção das águas causada 
ou induzida por nitratos de origem agrícola (adiante denominada por Diretiva Nitratos). 

Através da aplicação das medidas do Programa de Ação e do Código de Boas Práticas Agrícolas pretende-se não 
só promover a melhoria da qualidade da água, mas contribuir também para a proteção do solo e do ar através 
da fertilização racional, da gestão sustentável dos efluentes pecuários e da gestão sustentável da rega. 

Os exemplos de cálculo apresentados neste Manual são meramente explicativos, podendo não corresponder a 
situações reais. 

A leitura deste Manual não dispensa a consulta da legislação em vigor. 
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 2. Objetivos  
O conhecimento atual permite saber que os nitratos e os fosfatos do solo podem ser lixiviados para as águas 
subterrâneas ou arrastados para as águas superficiais, e causar a poluição das mesmas. 

Para prevenir ou reduzir a poluição das águas com nitratos e/ou fosfatos de origem agrícola é necessário 
impedir ou diminuir a entrada direta ou indireta do azoto e/ou do fósforo nas massas de água. 

 

Deve ser objetivo de todos os agricultores e produtores pecuários: 

 

Garantir maiores produtividades, mas de forma ambientalmente sustentável, 
ou seja, impedindo ou reduzindo a poluição das águas com nitratos ou 

fosfatos de origem agrícola, bem como do solo e do ar 

 

Como atingir este objetivo? 

 

Assegurando que os nitratos e os fosfatos veiculados pelos fertilizantes não 
são arrastados ou lixiviados para as massas de água, através da: 

V Fertilização Racional; 

V Gestão Sustentável dos Efluentes Pecuários; 

V Gestão Eficiente da Água 

V Melhoria das Práticas Agrícolas 

 

 Aplicando: 

V Obrigatoriamente o Programa de Ação e o Código de Boas Práticas Agrícolas nas 
Zonas Vulneráveis aos nitratos de origem agrícola 

V Voluntariamente o Código de Boas Práticas Agrícolas fora das Zonas Vulneráveis 
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Este Manual tem como propósito: 

V Promover a melhoria da qualidade da água, através do aumento do número de agricultores que 
aplicam corretamente o Programa de Ação, contribuindo para a concretização dos objetivos da Diretiva 
Nitratos;  

V Promover a compreensão do Programa de Ação atualmente em vigor pelos agricultores e produtores 
pecuários, e consequentemente a sua aplicação nas Zonas Vulneráveis aos Nitratos de origem agrícola 
de Portugal Continental; 

V Aumentar a eficácia da aplicação do Programa de Ação diminuindo a necessidade, de numa revisão 
futura, incluir medidas mais restritivas do que aquelas que estão atualmente em vigor; 

V Promover a fertilização racional no âmbito da agricultura sustentável. 

V Contribuir para a proteção dos recursos naturais, no quadro da aplicação das políticas ambientais 
comunitárias, nomeadamente no âmbito do Pacto Ecológico Europeu, da Economia Circular e de 
adaptação às alterações climáticas. 

V Promover a adoção de boas práticas agrícolas, mitigadoras da perda de azoto e outros nutrientes 
para a água e o ar, e contribuindo para a melhoria da fertilidade do solo através do aumento do seu 
teor de matéria orgânica. 

 

O Programa de Ação contém um conjunto de medidas e práticas agrícolas (Fig. 1) destinadas a impedir e a 
reduzir a poluição das massas de água por nitratos, dispostos por temas/conteúdos definidos pela Diretiva n.º 
91/676/CEE, do Conselho, de 12 de dezembro (Diretiva «Nitratos»). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 1 ς Medidas do Programa de Ação 
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3. Âmbito de Aplicação 
O Programa de Ação (PA) para as Zonas Vulneráveis de Portugal Continental aplica-se a todos os agricultores 
titulares de explorações agrícolas total ou parcialmente localizadas nestas zonas.  

A Portaria n.º 259/2012, de 28 de agosto, estabelece o Programa de Ação para as Zonas Vulneráveis e 
Portugal continental e tem como objetivos reduzir a poluição das águas causada ou induzida por nitratos de 
origem agrícola e impedir a propagação desta poluição nestas Zonas. 

Nas Zonas Vulneráveis designadas na Região Autónoma dos Açores aplicam-se os Programas de Ação 
estabelecidos para as mesmas através de Portarias publicadas no Jornal Oficial dessa Região. 

 

 

 

As Zonas Vulneráveis de Portugal Continental (Fig. 
2) são as identificadas pela Portaria n.º 164/2010, 
de 16 de março e designadas por:  

a) Esposende ς Vila do Conde; 

b) Estarreja ς Murtosa; 

c) Litoral Centro; 

d) Tejo; 

e) Beja; 

f) Elvas; 

g) Estremoz ς Cano; 

h) Faro; 

i) Luz - Tavira 

 

 

 

 

 

 

 

             Fig. 2 ς Zonas Vulneráveis de Portugal Continental 

As Zonas Vulneráveis de Portugal continental estão caracterizadas no Anexo I do Programa de Ação.  

 

Todos os titulares de explorações agrícolas total ou parcialmente integradas nas Zonas Vulneráveis são 
obrigados a identificar as suas parcelas no Sistema de Identificação de Parcelas ς iSIP (artigo 15º do Programa 
de Ação). O acesso a esse sistema para fazer essa identificação pode ser efetuado na Direção Regional de 
Agricultura e Pescas (DRAP) territorialmente competente. 

Nas Zonas Vulneráveis aos nitratos as medidas constantes do Código de Boas Práticas Agrícolas (CBPA) e não 
descritas no Programa de Ação são de carácter obrigatório, assumindo formas concretas em função das 
condições agroclimáticas e das culturas e sistemas culturais dominantes (artigo 14º do Programa de Ação). O 
CBPA foi aprovado e publicado pelo Despacho n.º 1230/2018, de 5 de fevereiro. 
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O Programa de Ação não se aplica às culturas sem 
solo, mas neste caso os agricultores são obrigados: 

1) A apresentar um plano de utilização das águas 
drenadas destas culturas, à Direção Regional 
de Agricultura e Pescas (DRAP) 
territorialmente competente e a obter uma 
autorização prévia emitida por esta entidade; 

2) A cumprir o disposto no Decreto-Lei n.º 
119/2019, de 21 de agosto (que revoga os 
artigos n.os 3 e 4 do artigo 58.º do Decreto-
Lei n.º 236/98, de 1 de agosto e respetiva 
legislação aplicável).  

 

As medidas do Programa de Ação e do Código de Boas Práticas Agrícolas a aplicar nas Zonas Vulneráveis aos 
nitratos de origem agrícola:  

1) Foram estabelecidas para impedir e reduzir a poluição das águas por nitratos de origem agrícola; 

2) Contudo, algumas dessas medidas contribuem também para a proteção do solo e para diminuir a 
poluição do ar, conforme se indica no Quadro 1. 

 

Quadro 1 ς Influência das medidas do Programa de Ação na proteção dos recursos naturais. 

 

 

 

 

Recursos Naturais  

que Protegem 

Medidas do 

Programa de Ação 

Água Solo Ar 

   

F
e
rt

ili
z
a
ç
ã
o
 

R
a

c
io

n
a
l Épocas, quantidades e condições de 

aplicação de fertilizantes 
Sim Sim Sim 

Aplicação de fertilizantes junto a massas de 
água 

Sim   

Práticas Agrícolas em terrenos declivosos Sim Sim  

Gestão sustentável dos efluentes pecuários  Sim Sim Sim 

Gestão sustentável da água Sim Sim  
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Algumas questões e respostas: 

QUESTÕES RESPOSTAS 

O Programa de Ação (PA) para as Zonas Vulneráveis 
(ZV) de Portugal Continental aplica-se a todos os 
agricultores do Continente? 

Não. O PA só é de aplicação obrigatória pelos 
agricultores titulares de explorações agrícolas total ou 
parcialmente localizadas nas Zonas Vulneráveis de 
Portugal Continental. 

Se a exploração agrícola só está parcialmente 
abrangida é obrigatório aplicar o Programa de Ação a 
toda a área da exploração mesmo àquela que está 
localizada fora da ZV? 

Não. O PA só é de aplicação obrigatória na área da 
exploração abrangida pela ZV. 

O Programa de Ação para as ZV de Portugal 
continental aplica-se também às ZV da Região 
Autónoma dos Açores? 

Não. As ZV da Região Autónoma dos Açores têm 
Programas de Ação específicos. 

O Programa de Ação aplica-se também aos 
agricultores ou produtores com explorações 
pecuárias localizadas nas ZV de Portugal Continental? 

Sim. 

O Programa de Ação para as ZV de Portugal 
continental aplica-se às culturas sem solo? 

Não. Mas os agricultores que tenham estas culturas 
em Zonas Vulneráveis aos nitratos têm que: 

a) Apresentar um plano de utilização das águas 
drenadas destas culturas, à Direção Regional 
de Agricultura e Pescas (DRAP) 
territorialmente competente; 

b) Obter uma autorização prévia emitida pela 
DRAP territorialmente competente; 

c) A cumprir o disposto no Decreto-Lei n.º 
119/2019, de 21 de agosto (que revoga os 
artigos n.os 3 e 4 do artigo 58.º do Decreto-
Lei n.º 236/98, de 1 de agosto e respetiva 
legislação aplicável) 

Se uma cultura com solo situada numa Zona 
Vulnerável for regada com as águas drenadas de uma 
cultura sem solo é necessário cumprir o Programa de 
Ação? 

Sim. 

Os titulares de explorações agrícolas total ou 
parcialmente integradas nas Zonas Vulneráveis são 
obrigados a identificar as suas parcelas no Sistema de 
Identificação de Parcelas (iSIP)? 

Sim. 
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4. FERTILIZAÇÃO RACIONAL 
 






















































































































































































































